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Vencimento Base
Aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério - Vantagem Pessoal
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Total dos Proventos

3.003,74
720,90
372,28

1.652,06
652,89

6.401,86

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de julho de 2013, data do 
início dos efeitos da Portaria nº. 1196/2013.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773381
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 1185 de 17 de MarÇo de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPoSEN-
Tadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao TcE No 
ProTocolo 522754/2017-TcE; ProcESSo Nº 2022/167694-iGEPrEV.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGE-
PrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Estadual 
nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202200320/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
0530 de 28/01/2014.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 0530 de 28 de janeiro de 2014, que aposen-
tou Maria BaTiSTa rodriGUES Mat. 213500/1, no cargo de Professor 
classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SE-
dUc, alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 70% 
para 55%, mantendo sua fundamentação legal, qual seja: art. 3º, “caput”, 
incisos i, ii, iii e parágrafo único da Emenda constitucional nº 47/2005, 
c/c os artigos 2º e 5º da Emenda constitucional nº 47/2005; art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003; art. 37, §2º da lei nº 5.351/1986; art. 
35, “caput”, da lei nº. 5.351/86 c/c art. 32, caput da lei 7.442/10; art. 
131, §1º, inciso Xi da lei Estadual nº 5.810/1994; recebendo os proventos 
mensais de r$ 5.642,40 (cinco mil, seiscentos e quarenta e dois reais e 
quarenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base
Aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério - Vantagem Pessoal
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total dos Proventos

3.003,74
720,90
265,71

1.652,06
5.642,40

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de março de 2014, data do 
início dos efeitos da Portaria nº. 0530/2014.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773382
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 1.260 de 17 de MarÇo de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao 
TcE No ProTocolo 533820/2017-TcE; ProcESSo Nº 2022/167649-iGEPrEV.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202200314/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
3806 de 02/10/2012.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 3806 de 02 de outubro de 2012, que apo-
sentou roSa Maria MoNTEiro da SilVa, Mat. 599476/2, no cargo de 
Professor classe i, Nível c, lotada na Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, alterando o percentual do adicional por Tempo de Serviço de 65% 
para 45%, bem como modificar o Nível de C para o B e reduzindo as aulas 
suplementares de 144h para 130h, mantendo sua fundamentação legal, 
qual seja: art. 3º, “caput”, incisos i, ii, iii e parágrafo único da Emenda 
constitucional nº 47/2005, c/c os artigos 2º e 5º da Emenda constitucional 
nº 47/2005; art. 7º da Emenda constitucional 41/2003; art. 37, §2º da 
lei n° 5.351/86 c/c o V. acórdão nº 16.985/89 do TcE; art. 35, “caput” 
da lei nº. 5.351/86 c/c art. 32, caput da lei 7.442/10; art. 140, inciso iii 
da lei nº. 5.810/94; art. 130, §1º da lei 5.810/94 c/c art. 94, §2º da lc 
nº 039/2002, com nova redação da lc nº 044/2003 c/c o anexo i da lei 
7.107/2008 c/c a resolução nº 001/2011 – IGEPREV; art. 131, §1º, inciso 
iX, da lei nº. 5.810/94; recebendo os proventos mensais de r$ 10.263,74 
(dez mil, duzentos e sessenta e três reais e setenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada

Aulas Suplementares – 130h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal

Gratificação pela Escolaridade
Adicional por Tempo de Serviço – 45%

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Total dos Proventos

2.915,18
208,52

1.894,87
359.45

2.332,14
2.455,13

98,45
10.263,74

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de novembro de 2012, data 
do início dos efeitos da Portaria nº. 3806/2012.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773377

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 058 de 11 de Março de 2022.
a dirETora GEral iNTEriNa da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo a obrigação da administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal no 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro 
de 2013, e os Processos n° 2020/252307 e nº 2022/290990;
rESolVE:
I – DESIGNAR, a servidora ADRIANE MARCELA QUEIROS DA COSTA, ma-
trícula nº 57212355/1, assistente administrativo, e no seu impedimento 
a servidora lENiSE BEZErra dE BriTo, coordenadora do Núcleo de cap-
tação de recursos, matrícula nº 5933801/2 para exercer o encargo de 
Fiscal do Contrato Administrativo nº 015/2020, firmado entre a Escola de 
Governança Pública do Estado do Pará – EGPA e a Empresa ATLANTA RENT 
a car, cNPJ Nº. 01.135.910/0001-44, que tem por objeto a contratação 
nos serviços de locação de veículos automotores terrestre.
ii - Esta Portaria entra em vigor a contar da data de publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE
diretora Geral interina.
Portaria Nº 066 de 11 de Março de 2022.
a dirETora GEral iNTEriNa da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal no 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro 
de 2013, e os Processos n° 2018/14497 e nº 2022/290990;
rESolVE:
I – DESIGNAR, o servidor MARCELO OTAVIANO BARBOSA E SILVA, ma-
trícula nº 57195903/1, Técnico de Gestão e infra-Estrutura e no seu im-
pedimento o servidor faBiaNo do NaSciMENTo SarGES, matrícula nº 
54182025/3, Técnico de administração e finanças, para exercer o encargo 
de Fiscais do Contrato Administrativo nº 009/2018, firmado entre a Escola 
de Governança Pública do Estado do Pará – EGPA e a Empresa HEXCEL, 
cNPJ Nº. 10.599.628/0001-09, que tem por objeto a contratação nos ser-
viços de manutenção de elevadores.
ii - Esta Portaria entra em vigor a contar da data de publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
EliSaNGEla Mara da SilVa JorGE
diretora Geral interina.
Portaria Nº 067 de 11 de Março de 2022.
a dirETora GEral iNTEriNa da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal no 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870 de 04 de outubro 
de 2013, e os Processos n° 2018/375217 e nº 2022/290990;
rESolVE:
I – DESIGNAR, a servidora VERA LUCIA SANTOS BESSA, matrícula nº 
5076072/1, coordenador e no seu impedimento a servidora aNa caroli-
Na BarrETo ParaNHoS BraSil, matrícula nº 57216500/2, coordenador, 
para exercer o encargo de fiscais do contrato administrativo nº 021/2018, 
firmado entre a Escola de Governança Pública do Estado do Pará – EGPA 
e a Empresa PriNT SolUTioNS SErViÇoS dE ProcESSaMENTo dE do-
cUMENToS lTda, cNPJ Nº. 07.928.901/0001-97, que tem por objeto a 
contratação dos serviços de solução de terceirização de impressão com 


